
 

 

 

CHÃ PREV 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CHÃ GRANDE – PE 
 

 
ITEM Nº 25 DA RESOLUÇÃO TC Nº 67/2019. 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

Declaramos, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, em atendimento ao item nº 25 da Resolução T.C. Nº 
067/2019, Anexo X que no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BELÉM DE CHÃ GRANDE não houve 
realização de obras durante o exercício de 2019. 

 
 

 
Chã Grande, 16 de março de 2020. 

 
 
 
 

 
 

Edivânia Alves Silva Barbosa 
Diretora Presidente 

Chã Prev 

 

 

 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IV

A
N

IA
 A

L
V

E
S SIL

V
A

 B
A

R
B

O
SA

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 07d5f7bc-e47d-45dd-82f3-11aecd02251d


